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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL

PODER EXECUTIVO

CNPJ: 46.599.833/0001-11

LEI Nº 2.487, DE 18 DE OUTUBRO DE 2022

Cria o Conselho Municipal dos Usuários dos Serviços Públicos de Valentim

Gentil e dá outras providências.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São

Paulo, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, na conformidade do Autógrafo nº 75, de 11 de

outubro de 2022, sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica criado o Conselho Municipal dos Usuários dos Serviços Públicos de Valentim

Gentil, órgão popular de caráter consultivo que garante a participação dos usuários no acompanhamento

da prestação e na avaliação dos serviços públicos executados pela Administração Pública do Município.

Art. 2º São competências do Conselho Municipal dos Usuários dos Serviços Públicos de

Valentim Gentil:

I – acompanhar a prestação dos serviços;

II – participar na avaliação dos serviços;

III – propor melhorias na prestação dos serviços;

IV – contribuir na definição de diretrizes para o adequado atendimento ao usuário; e

V – acompanhar e avaliar a atuação da ouvidoria municipal.

Art. 3º O Conselho Municipal dos Usuários dos Serviços Públicos de Valentim Gentil será

composto por 7 (sete) membros titulares e igual número de suplentes, assim distribuídos:

I – 3 (três) representantes do Poder Público Municipal:

a) 2 (dois) representantes do Poder Executivo Municipal;

b) 1 (um) representante do Poder Legislativo Municipal;

II – 4 (quatro) representantes da Sociedade Civil, compreendida como usuários dos serviços

públicos.

§ 1º Os representantes do Poder Executivo e seus respectivos suplentes serão indicados pelo

Prefeito Municipal.

§ 2º O representante do Poder Legislativo e seu respectivo suplente será indicado pelo

Presidente da Câmara Municipal.

§ 3º Os representantes da Sociedade Civil serão eleitos mediante processo eleitoral com

inscrição prévia dos candidatos e um dia específico para votação secreta.

§ 4º Poderão ser votados e terão direito ao voto todos os cidadãos residentes no Município

de Valentim Gentil.

§ 5º Caso não haja quórum para realização de eleição, os inscritos, após o prazo final das

inscrições, serão automaticamente considerados eleitos, e se faltarem inscritos para o preenchimento do

número de vagas, essas serão preenchidas por representantes indicados pelo Prefeito Municipal.
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§ 6º Os conselheiros não receberão remuneração pelas suas atividades, sendo a sua função

considerada de relevante interesse público.

§ 7º O mandato dos conselheiros será de 4 (quatro) anos, vedada sua recondução.

Art. 4º Após a eleição, nomeação e posse de todos os membros do Conselho ora criado,

ocorrerá a sua primeira reunião extraordinária a ser convocada e presidida pelo representante do Poder

Executivo que estiver a mais tempo no quadro de pessoal da Administração Pública Municipal.

§ 1º Na primeira reunião extraordinária os membros titulares elegerão, dentre os seus pares,

uma Comissão Executiva composta por 3 (três) conselheiros, sendo 1 (um) Presidente, 1 (um) Vice-

Presidente e 1 (um) Secretário Geral, que exercerão mandato de 2 (dois) anos, permitida sua recondução.

§ 2º Competirá ao Presidente da Comissão Executiva coordenar, desenvolver e dirigir os

trabalhos do Conselho e de suas reuniões e, ainda, garantir o fiel cumprimento das normas contidas em

seu Regimento Interno.

Art. 5º Compete à Comissão Executiva aprovar Regimento Interno do Conselho no prazo de

120 (cento e vinte) dias, a contar da nomeação de seus membros.

Art. 6º Os membros do Conselho Municipal dos Usuários dos Serviços Públicos de Valentim

Gentil e de sua Comissão Executiva deverão ser nomeados no prazo máximo de 90 (noventa) dias, a

contar da vigência desta Lei.

Art. 7º O Conselho Municipal dos Usuários dos Serviços Públicos de Valentim Gentil se

reunirá de forma:

I – Ordinária: trimestralmente, conforme definido em seu Regimento Interno;

II – Extraordinária: a qualquer tempo, mediante convocação e contato direto do Presidente

da Comissão Executiva, do Chefe do Poder Executivo Municipal ou pela maioria absoluta dos conselheiros.

§ 1º As reuniões deverão ser instaladas em primeira convocação com a presença de metade

mais um dos membros do Conselho e, em segunda convocação, meia hora após a primeira, com qualquer

número.

§ 2º As decisões do Conselho serão tomadas por maioria simples dos votos dos presentes,

os quais serão abertos, intransferíveis e individuais.

§ 3º Fica vedado o arrependimento e a retratação do voto.

§ 4º O Presidente da Comissão Executiva somente votará se houver empate entre os votos

dos conselheiros.

§ 5º As reuniões serão objeto de atas, nelas contendo obrigatoriamente a assinatura do

conselheiros para comprovação das presenças, servindo, também, para registrar suas deliberações e

decisões.

Art. 8º O conselheiro que faltar a 3 (três) reuniões, consecutivas ou alternadas, no período

de um ano, sem justificativa, perderá seu mandato e será substituído pelo suplente.
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Art. 9º No caso de afastamento temporário ou definitivo de um dos membros titulares,

assumirá o suplente correspondente do setor representado no Conselho, sendo que no caso de

afastamento definitivo outro suplente será nomeado.

Art. 10. A Administração Pública Municipal deverá fornecer ao Conselho Municipal dos

Usuários dos Serviços Públicos de Valentim Gentil os meios necessários para o seu funcionamento.

Art. 11. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Valentim Gentil, 18 de outubro de 2022

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura

do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a presente lei foi publicada

no Diário Oficial Eletrônico do Município [Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015], na data de 19 de

outubro de 2022.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 06/2022
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2018

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, nouso das suas atribuições e CONSIDERANDO o resultado final do Concurso Público nº 01/2018, destinado à seleçãode candidatos e formação de cadastro reserva para provimento de cargos efetivos no serviço público municipal, dasvagas atualmente existentes e das que vierem a vagar ou forem criadas durante o prazo de validade deste concurso,nos termos estabelecidos por este Edital, bem como a ocorrência de erro formal no Edital de Convocação nº05/2022, de 14 de outubro de 2022;
RESOLVE:I - Fica convocado(a) para nomeação no Serviço Público Municipal, de acordo com as necessidadesatuais da Administração, o(a) candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público nº 01/2018, realizado com talfinalidade, de acordo com a seguinte relação:

Para o cargo de Dentista – Nível I

Exame médico: Avaliação Clínica Ocupacional; Hemograma Completo; Hepatite B – HBSAC; Hepatite B –

HBSAG; Hepatite C – Anti-HCV; VDRL

Class. Inscrição Nome RG Dt. Nasc Pontuação3º 20586 RODOLFO CAMILO DOS SANTOS 16.793.645 09/06/1994 73,33II - O(a) candidato(a) convocado(a) deverá comparecer no Setor de Recursos Humanos da Prefeitura,situado na Praça Jacilândia, nº 4-33, Bairro Centro, nesta cidade, até o dia 01 de novembro de 2022, no horário das13:00h às 16:30h, a fim de exercer, mediante assinatura de termo de opção, o direito de ser nomeado(a) no cargopara o qual foi habilitado(a).III - Se o(a) candidato(a) deixar de comparecer sem motivo justificado, perderá o direito de nomeaçãono cargo. IV - Exercido o direito de opção de aproveitamento, o(a) candidato(a) convocado(a) deverá, atocontínuo, com as custas arcadas pelo Município, ser submetido(a) a exames médicos de sanidade física e mental, noprazo de 15 (quinze) dias, em local determinado pela Prefeitura, e uma vez satisfatório o resultado do exame eapresentação dos documentos exigidos, será nomeado(a) e posteriormente empossado(a) no cargo.V - Para ser nomeado(a) no cargo em que foi habilitado(a), o(a) candidato(a) deverá apresentar,obrigatoriamente, os seguintes documentos (original e cópia):a) 01 (uma) foto 3x4, recente;b) Carteira de identidade;
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c) Título de eleitor e comprovante de votação na última eleição, ou certidão de regularidade emitidapelo respectivo Cartório Eleitoral;d) Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) (seu e de seus dependentes, sendofacultado no caso de dependente menor de idade, a apresentação de Certidão de Nascimento);e) Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando for do sexo masculino;f) Comprovante do nível de escolaridade exigido para o cargo;g) Comprovante com o número do PIS (Caixa Econômica Federal) ou PASEP (Banco do Brasil);h) Certidão de nascimento ou de casamento, com averbação de separação judicial ou divórcio, se for ocaso;i) Certidão de nascimento dos filhos, quando for o caso;j) Atestado de que não possui registro de antecedentes criminais, emitido pelo Fórum, onde residiunos últimos 5 (cinco) anos;k) Declaração de bens ou valores que integram o patrimônio até a data da posse, devidamenteinstruída, ou a última declaração do imposto de renda conforme Lei Federal nº 8.730, de 1993;l) Declaração informando se exerce ou não outro cargo, emprego ou função pública no âmbito federal,estadual ou municipal;m) Declaração informando se já é aposentado, por qual motivo e junto a qual regime de previdênciasocial;n) Comprovante de endereço.VI - Fica facultado ao(a) candidato(a) convocado(a) o direito de renúncia de classificação, mediantetermo assinado de livre e espontânea vontade.VII - Fica revogado o Edital de Convocação nº 05/2022, de 14 de outubro de 2022.E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expedido o presente Edital, que vai afixado nomural, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município e divulgado no endereço eletrônico do Município:www.valentimgentil.sp.gov.br, e veículo impresso de circulação diária regional.Valentim Gentil, 17 de outubro de 2022
ADILSON JESUS PEREZ SEGURAPrefeito Municipal
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